
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

de suas atribuições legais,

DECRETO N" QlQ/2022

HOMOLOGA E AD.TUDTCA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EOUIPE DE

APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO

PREGÃO ELETRONICO N" 54/2021-PMEN.

O Prefeito Municipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso

RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n® 54/2021, tendo sido

declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total-RS

MEBRAFE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
FRIGORÍFICO LTDA

4.500.000,00

KUCMAQ - INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

6.520.000,00

GRATT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 1.008.000,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.
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CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 23% do Contrato, no valor de RS
72.S9S,7S (setenta e dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e
setenta e cinco centavos),com base no que dispõe a cláusula 29.9 do
edital e o art. 65,1, "a", da Ui 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contratooriginal.

CLÁUSULA TERCEIRA: Epor assim acharem justos econtratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Iporü / PR., 04 de Janeiro 2022.

Prefeitura Municipal de Ipora/Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

ValdirRonchi Comercio Varejista- ME
VALDIR RONCHI

Representante:

Testemunhas:

Nome:

Rgn°:

Nome:

Rgn°:

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdcntificadonS?! 1B189

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto ababco esp^^ifícado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.320/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n°407/2009, e demais legislaçõespertinentes,bem como as
disposições contidas no presenteEdital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de
produtos para cloraçao, clarificaçflo, controle de PH, alcalinidade e
afins, destinados ao tratamento e manutenção da qualidade da água,
destinado a supriras necessidades da secretáriade esportese lazerdo
Municípiode Ipora/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Ãs 09h00 do dia 31/01/2022.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n'2677, Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: OEdital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou peloPortal
Transparência:www.ipora.pr.gov.br.

Iporã/PR, 13de janeiro de 2022

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentlficador:B0549242

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICAÇÃO AVISO DELICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a
licitaçãoa seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 005/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS PARA
O POSTO DESAÚDE DOMUNICÍPIO, DESTINADOS A SUPRIR
AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNIClPIO
DE IPORÃ/PR.

Valor máximoda licitação: Caráter sigiloso, nos termosdos §1° e §2°
do art. 15 do Decreto n" 10.024/2019e RecomendaçãoAdministrativa
-GEPATRIA.

Julgamento: menor preço- por item

Modo de Disputa:Aberto e Fechado

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às
09h00min do dia 27/01/2022

O edital poderáser obitido atravésdo site http://www.ipora.pr.gov.br
(aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL
www.bll.org.br.

Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar
Termo de Adesãoao Sistemade PregãoEletrônicoda BLL • Bolsa de
Licitações do Brasil.

Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 36S2-8100
aindapeloemail: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.

Iporã/Pr, 13 de JANEIRO de 2022.

GILBERTO MARCIACK
Pregoeiro

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:3E9583F5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 010/2022

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE

APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS

ÃOPREGÃO ELETRÔNICO N''S4/2021-PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n"
54/2021, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo;

FORNECEDOR VilorTolal - RS

MEBRAFE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICO
LTDA

4^.000,00

KUCMAQ - INDUSTRIA DE »MQUINAS E EQUlPAMEffTOS «^20.000^

www.diariomunicipal.com.br/amn 125
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INDUSTRIAIS LTDA

CRATT WDUSTRU DE MAQUINAS LTDA

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporâ/PR, 13 de janeiro de 2022.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicndo por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcníifica(!or:52C9AD2E

ESTADO 1)0 PARANA

PREFEITÜR.A MUNICIPAL DE ITAMBAIL\CÁ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE RESULTADO

EXTRATO DE RESULTADO DE PREGÃO
Licitação Modalidade: Pregão Presencial n" 063/2021; Proc.
Administrativo: n" 129/2021. Objeto: Contrataçüo de Empresa para
fornecimento de Pneus, Câmaras originais e de 1° linha,
Baianceamento e Alinhamento dos Veículos da Frota Municipal. O
Município de Itambaracá toma público o resultado final referente à
Licitação em epígrafe. EMPRESAS VENCEDORAS: ELIZABETH
COSTA BRAZ DOS SANTOS; CNPJ: 36.302.035/0001-22 com o
valor de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais) e BENÍCIO
PNEUS EIRELI; CNPJ; 39,535.062/0001-33, com o valor de R$
19.246,00 (dezenove mil e duzentos e quarenta e seis reais). O item
08, foi deserto.

Itambaracá, Pr, 13 de janeiro de 2022.

ARIOVALDO MARTINS
Pregoeiro
Portaria n" 125/2021

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código Idenlificador:6636DEF4

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

AVISO DELICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
O Município de Itapejara D'Oeste, listado do Paraná, torna público,
que fará realizar licitação na modalidade dc Edital de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 27 (vinte e sete) de
Janeiro de 2022, às 10h:00min (dez) horas, tendo como objeto à
seleção de propostasvisando a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de dedetizaçâo e limpeza de caixas de água
dos prédios dos Departamentos e Unidades pertencentes a
Administração Municipal de Itapejara D'Oesle - PR.
O prazo para envio das propostas e documentos dc habilitação é até as
lOhOOmin (dez) horas do dia 27 (vinte e sete) de Janeiro de 2022.
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão
Eletrônico N" 001/2022, no horário das 08h:00min às 12h;00min e
das 13h:30min às 17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal
de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço eletrônico
httpy/www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e
www.comprasgovemamentais.gov.br. Maiores informações em
contato pelo Telefone (046) 3526 - 8300.

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Janeiro de 2022.

VLADEMIR LUCINI

Presidente da Comissão de Licitação
Dect«toN° 221/2021

Publicado por:
Cleverson Aluisio Juliani

Código ldcntiricador:ADDDD892

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO EDITAL DEPREGÃOELETRÔNICO

N" 002/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELEI RÔNICO N® 002/2022
O Município dc Itapejara D"Oesl<;, Estado do Paraná, torna público,
que fará realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 27 (vinte e sele) de
Janeiro dc 2022, às 14h:00min (quatorze) horas, tendo como objeto à
seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços elétricos com a finalidade da manutenção,
consertos e reparos elétricos nos Departamentos e Unidades da
Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR.
O prazo paraenvio das propostase documentos de habilitação é até as
HhOOmin (quatorze) horas do dia 27 (vinte e sete) de Janeiro de 2022.
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão
Eletrônico N° 002/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e
das 13h:30mín às I7h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal
de Itapejara D'Oesle - PR, no endereço eletrônico
http://\vww.itapejaradoeste.pf.gov.br/licitacoes e
www,comprasgovemBmentais.gov.br. Maiores informações em
contato pelo Telefone (046) 3526 - 8300.

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Janeiro de 2022.

VLADEMIR LUCINI
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto N" 221/2021

Publicado por:
Cleverson Aluisio Juliani

Código Idenli(1cador:BBEE0117

ESTADO DO PAIUNÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 005/2022 DE 13/01/2022

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto n° 93.872, de 23 de
dezembro dc 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do
Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá
outras providências;
CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro,
Lei Federal n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma
matéria da prescrição dos restos a pagar processados incorporando-a
ao texto normativo, conforme o disposto no art. 206, §5°, I que
estabelece: "Art. 206, Prescreve; (...)§ 5° Em cinco anos:(...) I • a
pretensão de cobrança de dividas líquidas constantes de instrumento
público ou particular";
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em
aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar
prescritos conforme exposto nos considerados anteriores:
CONSIDERANDO finalmente que é preciso verificar se ocorreu
qualquer interrupção no prazo prescricional de cinco anos,
DECRETA:

Art. 1° - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo
Municipal, constantes do Orçamento Fiscal deverSo cancelar,
integralmente, os Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2016.
§ 1° - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à
conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de créditos
adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o
reconhecimcnto da dívida, com fundamento no art. 37 da Lei n°.
4.320, dc 17 de março de 1964, regulamentado pelo Decreto n°
62.115, dc 12 de janeiro de 1968.


